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1ª ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 001/2022. 

 

Aos treze dia dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, às oito horas e trinta minutos 

reuniram-se em sessão pública o Presidente da Comissão Permanente de Licitação do SAAE de 

Lambari - MG e os membros de apoio ao fim relacionados para primeira sessão referente à Tomada 

de Preços nº. 001/2022, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa especializada para execução de rede coletora de esgoto sanitário junto ao Córrego das Flores 

no bairro Pinhão Roxo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 

anexos.  

A empresa Construções Lucarelli Ltda entregou a documentação de habilitação e proposta de 

preço no Setor de Compras, Licitações e Materiais, no prazo previsto em Edital e nenhum representante 

compareceu à sessão.  

Após recebidos, os envelopes de habilitação e proposta de preços foram devidamente 

rubricados pelos servidores.  

Ato contínuo, procedeu-se com a abertura do envelope de documentação de habilitação, sendo 

o conteúdo de cada um desses vistados pelos servidores.  

Durante a sessão a CPL realizou-se a análise da documentação de habilitação estabelecido 

no item 7 do Instrumento Convocatório, verificando que a documentação apresentada atende aos 

requisitos definidos, sendo o licitante habilitado. 

Tendo em vista que não havia representante presente na sessão e por força do art. 109, inc. I, 

alínea “a” da Lei 8666/93, será aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso. 

Não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada às 13h15min, sendo redigida a 

presente ata que depois de lida e aprovada foi assinada pelos presentes. 

 

 Lambari, 13 de dezembro de 2022.  

 

 

 

_________________________ 

Adalberto Luiz da Silva 

Presidente da CPL 

_________________________ 

Elaine Cristina Alfredo Silva 

Membro da CPL (suplente) 

_________________________ 

Rômulo Santos Oliveira 

Membro da CPL 

 

 


